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ESTADO  DO RIO DE JANEIRO 
Camara Municipal de Man garatiba  

Ao Expediente 
fl/Leitura 

INDICAÇÃO N.°  -S7i I(  	/2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que verifique a possibilidade de construção de uma praga 
Pública com brinquedos infantis, incluindo brinquedos adaptáveis para 
crianças com necessidades especiais e equipamentos para academia 
ao ar livre na rua José Alves Souza e Silva acima do n° 117, no Parque Bela 
Vista - Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

Tal intervenção proporcionará um ambiente mais acolhedor, 
Seguro e propicio ao bem-estar da população, promovendo inclusão 
social e incentivando práticas saudáveis. 

Sala das Sessões,D) daDez-c-^412025. 
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